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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*   

   
Lei Estadual nº 6702, de 11 de março de 2014 - Institui pisos salariais no âmbito do estado do Rio de Janeiro para as 
categorias profissionais que menciona e estabelece outras providências 

 
Fonte: ALERJ 

VOLTAR AO TOPO 
  

    
NOTÍCIAS TJERJ*   

 
Decisão beneficia credores do processo de recuperação judicial da Varig   
 
Instituições financeiras são condenadas a indenizar família de segurado   
 
Claro não poderá habilitar novas linhas em São José do Vale do Rio Preto  
  
Caso Amarildo: TJRJ ouve policiais arrolados como testemunhas   
 
Caso Nevada: Justiça interroga acusados do homicídio de vereador eleito em Niterói   
 
Evolução da mediação é tema de evento promovido pelo Nupemec  
 
Reunião no TJ do Rio discute soluções para a falta de leitos nas UTIs 

 

Fonte:  DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

  

NOTÍCIAS STF*    
 
STF nega recurso contra indenização à Varig por congelamento de tarifas 
 
Por cinco votos a dois, o Plenário negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 571969, por meio do qual a União e o 
Ministério Público Federal buscavam reverter decisão que garantiu à Viação Aérea Rio-Grandense (Varig) o direito a 
indenização em razão do congelamento de tarifas ocorrido durante o Plano Cruzado, entre outubro de 1985 e janeiro de 
1992. A maioria dos ministros seguiu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que o dano causado à 
empresa pelo congelamento ficou comprovado nas instâncias ordinárias. 
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O julgamento foi retomado com o voto-vista do ministro Joaquim Barbosa. Ele abriu divergência quanto ao voto da relatora 
para julgar improcedente o pedido de indenização feito pela Varig. Segundo ele, o congelamento não afetou apenas a 
empresa aérea, e atingiu vários setores da economia e cidadãos economicamente ativos. 
 
O ministro Luís Roberto Barroso acompanhou a posição da relatora para concluir que há responsabilidade civil do Estado 
no caso do congelamento das tarifas da Varig. “O caráter geral das políticas econômicas não autoriza a União a 
descumprir cláusulas de contrato de concessão, em especial quando é a Constituição que exige a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro”, afirmou o ministro. A ministra Rosa Weber endossou os argumentos apresentados pelo 
ministro Barroso para seguir o voto da relatora. 
 
O ministro Celso de Mello, decano do STF, seguiu essa corrente, afirmando que reconhece a responsabilidade civil da 
União, considerados os prejuízos sofridos pela Varig em razão de planos econômicos do poder público. “Os elementos 
produzidos nos autos suportam a pretensão da Varig de que a implementação dessa política durante o período do Plano 
Cruzado erige-se como causa de desequilíbrio contratual que gerou os danos, não só apontados e imputados a tais 
políticas econômicas, mas demonstrado soberanamente nos autos”, afirmou, ressaltando que a política de congelamento 
gerou insuficiência tarifária, relação de causalidade que ficou comprovada nos autos. 
 
Por sua vez, o ministro Ricardo Lewandowski também acompanhou integralmente o voto da ministra Cármen Lúcia, 
ressaltando estar “absolutamente convencido dos substanciosos argumentos” da relatora. Segundo ele, a doutrina é 
pacífica em relação às teses apresentadas no processo no sentido da responsabilidade do Estado por atos legislativos e 
também nas situações em que o Estado causa desequilíbrio econômico e financeiro no contrato de concessão, em 
prejuízo aos concessionários. 
 
O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Joaquim Barbosa, fundamentou seu voto contrário ao pagamento de 
indenização à Varig no argumento de que os atos integrantes dos planos de estabilização econômica baixados na década 
de 80 foram atos legislativos de caráter genérico e impessoal, que afetaram indistintamente todas as empresas e pessoas. 
Assim, não seria possível indenizar apenas uma empresa ou pessoa por supostos danos por eles causados. 
 
Tampouco, segundo ele, caberia aplicar ao caso a teoria da imprevisão, em que há a interferência de um acontecimento 
que não podia, absolutamente, ser previsto pelas partes contratantes, uma vez que a assinatura do contrato de concessão 
entre a União e a Varig ocorreu em época de combate à inflação. 
 
Acompanhando a divergência, o ministro Gilmar Mendes também rejeitou a possibilidade de responsabilização da União 
no caso do congelamento das tarifas. Segundo ele, o congelamento foi apenas uma das várias medidas adotadas pelo 
Plano Cruzado, que afetaram diferentes setores da economia. “Não se cuida de repudiar a responsabilidade civil do 
Estado em função de ato legislativo, mas de aceitar a responsabilidade de forma singularizada em face de uma medida 
que se adotou de forma geral”, afirmou. “Não se pode estipular relação entre o valor da tarifa e o déficit da empresa, que 
já era crônico, e foi se agravando com o decorrer do tempo”, concluiu. 
 
Na sessão de hoje, não participaram do julgamento os ministros Dias Toffoli, Luiz Fux e Teori Zavascki, por estarem 
impedidos, e o ministro Marco Aurélio, ausente justificadamente. 
 
Processo: RE.571969 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STJ*    
 
Definida a incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade e outras verbas 
 
A Primeira Seção definiu, por maioria, que incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre o salário maternidade. Por 
unanimidade, afirmou que a contribuição também incide sobre o salário paternidade.  
 
No mesmo julgamento, cujo relator foi o ministro Mauro Campbell Marques, os membros da Primeira Seção concluíram 
que não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias (gozadas) e 
importância paga nos 15 dias que antecedem o auxílio-doença. Em relação às duas últimas verbas, o julgamento também 
foi por maioria.  
 
A decisão foi proferida no julgamento de recursos especiais envolvendo a empresa Hidrojet Equipamentos Hidráulicos 
Ltda. e a Fazenda Nacional, nos quais se discutia a incidência de contribuição patronal no contexto do Regime Geral da 
Previdência Social (RGPS). Os recursos foram submetidos ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil 
(recurso repetitivo).  
 
Sobre a não incidência de contribuição nos 15 dias anteriores à concessão de auxílio-doença, a Seção entendeu que a 
verba paga pelo empregador não tem natureza salarial.  
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De acordo com o ministro Campbell, o parágrafo 3º do artigo 60 da Lei 8.213/91 – segundo o qual cabe à empresa pagar 
ao segurado o salário integral durante os primeiros 15 dias consecutivos ao do afastamento por motivo de doença – tem 
apenas o objetivo de transferir o encargo da Previdência para o empregador. O que o empregador paga durante esse 
período, na verdade, não é salário, mas apenas um auxílio, transferido pela lei.  
 
Esse entendimento já estava definido na jurisprudência do STJ e foi agora consolidado no âmbito dos recursos repetitivos. 
O fundamento é que o empregado afastado por doença não presta serviço algum e por isso o pagamento nesses dias não 
tem caráter remuneratório.  
 
Afinal, conforme observou o relator, “a incapacidade não se dá a partir do 16º dia, de modo que não se pode confundir o 
início do pagamento do benefício pela Previdência Social com o início do período de incapacidade”.  
 
Quanto ao terço constitucional sobre férias indenizadas, a Seção entendeu que a não incidência da contribuição decorre 
do artigo 28, parágrafo 9º, letra “d”, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.528/97.  
 
Já o adicional referente às férias gozadas possui natureza compensatória e não constitui ganho habitual do empregado, 
motivo pelo qual não há incidência da contribuição previdenciária. 
 
Processo: REsp.1230957 
Leia mais... 
 
 
Instalação de escuta em sanitário próximo a celas não viola intimidade dos presos 
 
A Quinta Turma decidiu que a instalação de gravador atrás de vaso sanitário situado no acesso às celas de presídio não 
compromete ou viola direitos individuais dos presos. Para os ministros do colegiado, é inviável proteger ilimitadamente a 
liberdade individual em prejuízo dos interesses da sociedade.  
 
A decisão foi tomada no julgamento de habeas corpus em favor de dois homens denunciados por homicídio qualificado. O 
processo indica que eles integrariam uma organização criminosa voltada para o tráfico de drogas, contando com a 
participação e auxílio de agentes penitenciários.  
 
Segundo o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, o caso merece tratamento excepcional, de forma que a autoridade 
policial e o Poder Judiciário podem, dentro dos limites legais, flexibilizar algumas garantias individuais – sem eliminá-las –, 
sob pena de ter-se o crescimento incontrolável da impunidade.  
 
A defesa alegou nulidade absoluta da escuta ambiental realizada nas dependências da cadeia. Alegou que a instalação de 
um gravador na caixa de descarga do vaso sanitário localizado no acesso às celas em que os acusados estavam presos 
preventivamente seria grave violação da intimidade e privacidade.  
 
Argumentou ainda que a escuta ambiental violou o direito ao silêncio dos réus, pois eles teriam sido colocados 
propositadamente em celas próximas para que conversassem sobre os fatos investigados e confessassem a prática do 
crime. Apontou que “as escutas foram plantadas na residência dos acusados, já que o domicílio civil do preso é o local em 
que estiver cumprindo pena".  
 
O objetivo da defesa era a declaração de nulidade do processo penal instaurado, porque teria se baseado em provas 
ilícitas.  
 
Para o ministro Marco Aurélio Bellizze, o local escolhido pela autoridade policial para posicionar o gravador não 
comprometeu ou violou direitos individuais dos réus. “É preciso notar que o mencionado vaso sanitário estava assentado 
no exterior das celas, sendo as conversas desenvolvidas espontaneamente e em voz alta entre os acusados, que se 
encontravam em celas distintas e não estavam sozinhos no local, razão pela qual não há que se cogitar de violação ou 
invasão de privacidade”, avaliou.  
 
O ministro disse estar convencido de que o procedimento adotado pela autoridade policial não ofendeu a intimidade dos 
réus, pois ainda que a disposição do gravador fosse diferente, a conversa teria ocorrido, produzindo-se assim a prova 
questionada.  
 
Bellizze concluiu que seria inócuo o pronunciamento da nulidade da interceptação ambiental, porque mesmo que fosse 
retirada do processo, permaneceriam válidos os demais elementos de prova coletados no curso da instrução criminal, de 
forma que o resultado seria idêntico.  
 
Processo: HC.251132 
Leia mais... 
 
 
Prescrição para cobrança de Taxa Anual por Hectare é quinquenal 
 
Em julgamento de recurso especial, a Segunda Turma reformou decisão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região que 
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não reconheceu a prescrição quinquenal em embargos opostos à cobrança de Taxa Anual por Hectare (TAH) pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM).  
 
O TRF5 considerou que, em razão de a TAH ser tida como preço público, não seriam aplicáveis as regras do Código 
Tributário Nacional  referentes à prescrição. Diante da ausência de legislação específica acerca do prazo para sua 
cobrança, deveria ser aplicado ao caso o prazo prescricional previsto nos artigos 206 e 2.028 do Código Civil de 2002. 
 
Nas razões do recurso ao STJ, o particular alegou violação do artigo 1º do Decreto 20.910/32, aplicado em situações em 
que não há previsão expressa quanto à questão prescricional.  
 
A norma estabelece que as dívidas passivas da União, dos estados e dos municípios, assim como todo e qualquer direito 
ou ação contra a Fazenda Pública federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos 
contados da data do ato ou fato do qual se originaram.  
 
Conforme a jurisprudência do STJ, o decreto, com base nos princípios da igualdade e da simetria, deve incidir também 
nos créditos não tributários de natureza pública. 
 
O relator do recurso, ministro Humberto Martins, reformou a decisão do TRF5. Segundo ele, os institutos próprios do 
direito privado não poderiam ser aplicados ao caso, uma vez que a natureza jurídica da taxa é de preço público.  
 
“A relação de direito material que dá origem à Taxa Anual por Hectare é regida pelo direito administrativo, tornando 
inaplicável a prescrição de que trata o Código Civil, configurando os valores recolhidos a tal título receita patrimonial”, 
disse.  
 
O relator também reconheceu a aplicação do Decreto 20.910 aos créditos não tributários de natureza pública, quando não 
há previsão expressa disciplinando o prazo prescricional. No entanto, destacou que, com a vigência da Lei 9.636/98, 
instituiu-se a prescrição quinquenal para a exigência das receitas patrimoniais.  
 
A norma, com as alterações trazidas pela legislação subsequente, estabelece prazo decadencial de dez anos para 
constituição do crédito e prazo prescricional de cinco anos para sua exigência. Segundo o relator, é este “o normativo de 
regência a ser aplicado aos créditos decorrentes de receitas patrimoniais da União, tal como é a Taxa Anual por Hectare”. 
 
Processo: REsp.1315298 
Leia mais... 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*    
 

Correlação dos Verbetes Sumulares do TJERJ-STJ-STF e dos Enunciados do PJERJ 
 
Permite a identificação dos assuntos abordados nos verbetes sumulares com acesso ao inteiro teor, bem como aos 
verbetes e enunciados correlatos, além de Enunciados correlatos, contabilizando cerca de  mais de 10.000 links. 
 
Envie sugestões para o aprimoramento da nossa Página. Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços. 
Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br. 
 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

                                                                                                                         VOLTAR AO TOPO 

  

 
    

JURISPRUDÊNCIA* 
 

JULGADOS INDICADOS *    
 
0052074-12.2012.8.19.0000– rel. Des. Reinaldo Pinto Alberto Filho, j. 23.09.2013 e p. 27.09.2013   
 
Representação de Inconstitucionalidade. Lei nº 634/2012 do Município de São Sebastião do Alto. Alteração o artigo 6º, da 
Lei Municipal nº 565, de 14 de dezembro de 2009. Ato normativo condicionando a autorização pelo Poder Legislativo Local 
para assinatura de convênios ou termos de parceria com entidades da saúde e da área do meio ambiente, para fins de 
funcionamento da Usina de Reciclagem e Compostagem de Resíduos Sólidos Urbanos, bem como promoção de cursos 
de capacitação dos servidores. Preliminar de carência de ação. Rejeição. Exegese dos artigos 7º e 99, inciso XX da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Artigo 2º, inciso II da Carta Magna. Na ponderação entre os Princípios 
Constitucionais invocados deve prevalecer o da Separação dos Poderes previsto nos artigos 7º da Constituição Estadual, 
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em observância ao mandamento constitucional disposto nos arts. 2º da CRFB/88. Ditame que possui o status de Cláusula 
Pétrea. Sistema de Freios e Contrapesos visando atenuar ou elidir possíveis interferências de outros Poderes. Lei 
meramente autorizativa. Submissão às regras de controle de constitucionalidade. Ensinamentos doutrinários com relação 
à hipótese em debate. Precedentes do Pretório Excelso e deste Órgão Especial, conforme transcritos na fundamentação. 
Procedência. 
 

Fonte: Órgão Especial - OE 
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EMBARGOS INFRINGENTES*    
 

 

Fonte: TJRJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 
DIPUC - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 

SEDIF - Serviço de Difusão 
Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 
Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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